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REQUERIMENTO
                                                               01/18
O Vereador que subscreve, nos termos do artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER o envio de expediente ao DEPUTADO ESTADUAL MARCIO NUNES, sugerindo que este promova a apresentação de Projeto de Lei que obrigue as Concessionárias de Serviços Públicos, em especial a Copel e a Sanepar, a firmarem convênio com casas lotéricas para que as mesmas voltem a realizar o recebimento das faturas respectivas.
JUSTIFICATIVA: 
A presente proposição se faz pertinente visto que o vereador tem recebido inúmeras reclamações de pessoas que não conseguem pagar suas contas de Luz e Agua, em especial (que são serviços Públicos Essenciais), em casas lotéricas e farmácias, onde já estavam habituados a quitar esse tipo de dívida, sendo surpreendidos pela falta desse serviço, tendo que se dirigir até agências bancárias, que sabe-se, tem horário de atendimento diferenciado.

Da forma como está hoje, a população tem sofrido transtornos, tais como perder hora de serviço para poder pagar as contas, ter sua Luz ou Agua cortada por falta de pagamento, entre outros. Embora as faturas da Sanepar ainda estejam sendo recebidas pelas Casas Lotéricas, é necessário que se inclua esta no referido Projeto de lei, para prevenir transtornos futuros.
Em Campo Mourão, a título de exemplo, as contas da Copel estão sendo recebidas apenas em dois correspondentes bancários, e uma farmácia, ou seja, em municípios menores, a situação deve ser ainda mais crítica.

Sendo assim, espera que o Nobre Deputado possa apresentar Projeto de lei nesse sentido, obrigando as Concessionárias que prestam serviço ao Estado do Paraná a firmarem convênios com Casas Lotéricas, para que estas ofereçam o serviço de recebimento de Faturas, ao menos contas de Luz e Agua. 
SALA DAS SESSÕES DE CAMPO MOURÃO, em 02 de Maio de 2018
                                                                          OLIVINO CUSTÓDIO
                                                                                 Vereador- PSC
